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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto No ae-.l?..de de 198?*

Altere tabelas de cobrança de preços
públicos do Município.

O PREFEITO »fUNICIP^ DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVIU doart. 65 da
Lei n9 2313/71, modificada pela Lei n? 3220/82, combinado com as alíneas
"c", do f 29 e "b" do S 39 do art". 316 da Lei n9 1936/66,

DECRETA:

19- As tabelas 2,01 e 2.03 de cobrança dos preços públi
COS relativos aos serviços de expediente e ao uso de bens do domínio pu
blico, integrantes do sistema de preços públicos do Município, institui'
do pelo Decreto n9 6872/75, passas a vigorar de acordo com os Anexos T
e II deste Decreto.

Art. 29- Este Decreto entrará es vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em contrário. ~

de 1983.
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ANEXO I

PREÇO DOS

DECRETO N9 6863/83
TABELA N9 2.01

SERVIÇOS DE EXPEDIENTE

COD.

01

02

03

06

05

06

07

08

09

10

II

12

DISCRIMINAÇÃO

Requerimentos e papéis de qualquer natureza, entrados
na Prefeitura

Expedição de Alvars de licença:

1 - do localização c funcionamento.....
2 - para exercício de atividade em logradouro pú

blico
3 - para execução de obras ou urbanização de áreas

particulares
4 - especial

Alteração de alvarS de licença de qualquer natureza..

Expedição de plaquetas de identificação de tabuletas e
painéis

Certidão:

1 - de eleuentos.tecnícos para fins de execução de
obra ou urbanização

2 - de qualquer natureza, por lauda ou fração....
NOTA: Além do's preços constantes das alíneas

1.2 por ano de busca

Atestado:

1 - de uma lauda ou fração
2 - sobre o_que exceder de uma lauda, por lauda,

ou fração
Alvará de conclusão de obra (Habite-se) por metro qua
drado dc arca construída

Isenção:

1 - dç imposto sobre a propriedade predial e j:er
ritorial urbana, sobre o valor venal do imovdl

2 - de outros isipostos, sobre o valor anual do im
posto "7

Lavratura de contrato com o Município:

1 - de concossao de serviço público por lauda ou
fração

2 - de locação, sobre o valor do contrato
3 - de empreitada para execução da obra pública so

bre o valor do contrato

6 - outras, por lauda ou fração
Lavratura de Termo:

1 - de permissão de uso 4^ arpa 40 domínio público.
2 - de permissão de serviço publico

Lavrsturs de aditivo:

1 - a contrato
2 - a temo

. Expedição de 28. ou 3a. vias de "carnet" relativo a
tributo

I

50

0,5

0,50

Z sobre

D.F.P.

10

5

10

5

2

20

50

10

0.2

10

5

2,5

(O

ANEXO II

DECRETO N9 6863/83

TAKU N9 2.03

PREÇOS PELO USO DE BENS DO DOHIHIO b0K.ICO

COD. ESPECIFICAÇÕES Z Z eobre
O.F.P.

01 Ocupação da área com instalações provisórias de bancas,
balcões, bancos, mesas e semelhantes:

1 - por dia e por ou fração de área. utilizada.
2 - por BÍês e por M^ ou fração de area utilizada.
3 - por aso e por M oa fração de área utilizada.

0,2
3,8

30

02 Ocupação de área com instalações provisórias de deposi
-tos de materiais, depósito fechado, barracão, bomba -de
gasolina e senelbantes:

2  - -1 - por dia e por M^ ou fraçao. de area. utilizada.
2 - por mis e por N2 ou fração de área utilizada.
3 - por dia e por M ou fração de área utilizada.

0,3
5.0
35

03 Ocupação de área com instalações provisórias de berre
cas de praia: ~

1 - por mês e por ou fração de área utilizada.
2 - por ano « por K ou fração de área utilizada.

0.1
5

06 Ocupação de área com taaterisia de construção ma locais
permitidos:

1 - por dia e por ou fração de área utilizada.
—  2 — »•2 - por mes e por ou fraçao de área utilizada.

3 - por ano e por M ou fração de área utilizada.

0,2

3

30

05 Estacionamento de vendedores ou profissionais autonoim>8
em locais permitidos:

1 — por dia
2 — por mês
3 - por ano

0,1
0.5

10

06 Ocupação de area durante festejos populares:

1 — com balcao ou mesa de comida ou de refrigerantes;

2 - Com barraca de coiúda; por festa
3 — Com barraca de comida com venda de babidas; por

10

6 - Com barraca de refrigerantes, caldo de canai, etc;
10

5 - Com barraca para venda exclusivoaente de bebidas
50

r>< Decreto NR_.éSè4_do-JJ_de •LAHI.LEÇL «e HR3.

Anplla a área do Parque da Lagoa c das
Dunas do Abaetê, declarando-a de
dade pública' para fins de desapropria
ção e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CM>iTAL DO ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições e coa fundamento no Art. 59, alíneas I e K, do De
creto-LeI n? 3.365, de 21 dc Junfto de 1561,-e Art. %5. Inciso XV, da LeT
n? 2313/71? modificada pela Lei n? 3220/82, e

considerando á necessidade de anpitar-se a área do Parque da Lagoa
e das Dunas do Abaetê, criado pelo Decreto n? 5969/80, a fim ^ melhor pre
servsr suas características naturais — de valor inestimável — a propl^
ciar plena utilização con> área de lazer e de atração turística.

DECRETA

29. doArt. 1? - Fica acrescentada a poligonal delimitada no Art.
Decreto n? 5969, de 6 de agosto de I98O, a área descrita, a seguir, mm 00
ordenadas plano-retangulares "E" e "N", referenciadas ao Sistema SICAR-RNS^
CONDER, escala 1:10.000:

PONTOS COORDENADAS

0 569.335 6.570.060
1 569.655 6.570.135
2 569.685 8.570.315
3 569.750 6.570.650
ti 569.600 8.570.620
5 570.065 8.571.615
6 570.125 8.571.600
7 570.200 8.571.625
8 570.250 8.571.680
9 $70.260 8.571.550
10 570.230 8.571.625
II 570.220 8.571.680
12 570.230 8.571.880
13 57O.AI15 8.571.585
1^ 571.065 8.570.180
15 570.835 8.570.070
16 570.920 8.569.800
17 570.250 6.569.620
18 57a.SI0 8.569.280
19 570.085 8.569.050
0 569.835 6.570.060

Art. 2? - Picam c<»islderadas de utilidade pública,para fins de da
sapropriação, visando à preservação ambldhtal, a área delimitada no Art.lT
deste Decreto e a abrangida pelo Decreto n9 5969/60, descrita no presente
artigo en coordenadas plano-retangulares **£" e *99*, referencladK'ao SUte
na SICAR-RHS-CONDER, escala 1:10.800: ~

PONTOS • l£l,
COORDENADAS

O

20
569.835
570.190

8.570.060
8.568.595
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21 570.120 8.568.640
22 569.940 8.568.535
23 -  569.930 8.568.700
24 569.860 8.568.705
25 569.700 6.568.570
26 569.660 8.568.455
27 569.545 8.568.295
28 569.550 8.568.210
29 569.485 8.568.190
30 569.450 8.568.360
31 569.610 8.568.550
32 569.590 8.568.480
33 569.500 6.568.410
34 569.340 8.568.595
35 569.350 8.568.750
36 569.320 8.568.940
37 569.255 8.568.950
38 569.260 8.569.150
39 569.695 8.569.430
40 569.725 8.569.590
41 569.645 6.569.800

. 0 569.835 8.57O.Q6O

Parágrafo Onico - A disposiçio deste Artigo, se restringe ãs' por
ções das áreas citadas, ccxa suas respectivas benfeitorias e acessões, que
não constitueai bens doeilnlals do Hunlcíplo a as benfeitorias nestas inplaji
tadas da boa Há, reconheci das pela Adninistfação ̂ nlclpal.

Art, 3? - Fica autorizada a Casa Civil/através do Grupo de Traba
lho Especial de Desapropriação - GTE, a proadver a exproprlação wnlgáveT
daB_áreas definidas neste Decreto, qQ..todo ou parcialmente, nedlante IndJ_
cação da Superintendência de Parques e Jardins.

Parágrafo OnIco - £n caso de efetivação da desapropriação por vU
Judicial, fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a mover a ação
competente, podendo, na petição Inicial ou no curse do respectivo pmesso,
solicitar a aplicação do regime de urgência, nos tensos da legislação fede
ral que o regula, para fins de obtenção de Imissão na posse das áreas que

ferem objeto de desapropriação.

Art. - Para efeito do disposto neste Decreto, a Secretaria de
Finanças fornecerá, logo Ihie sejam solicitados, os recursos necessários,
segundo as rubricas orçamentárias próprias.

Art. 5? - Este Decreto entrará es vigor na data da sua^publtcação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO WNICIPAL DO SALVADOR, em IB de Janeiro de
1983.

RENMI BALEEIRO

Prefeito

ANGELINO VARELA
Secretário de Urbanismo e Obras

Públleas

ALMIR FERREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças

Secretaria de Administração

Ref! TCHADA DE PtCOPS N901iy83.

O DIPEK® DO OHSSO CENHíAL CE MMERIAL DA PIGOTORA MUNICIPAL DO SKLVXOP.; toma
pvblIrr' para oonhecijnento doe Interessados que às 14.30 horas do dia 26 âe janei»
ro do corrente ano, serão recebidas as propostas para fomedjrento de:

1.- HKISRIAL lfi>icq CnCPGlOO, destinados a SJ4.S.A.S./t]AKIS.

O S)ITAL acRç>leto adia-se afixado m çpiadco pxoprio no local adna 'dtaâe po'VíiÃ
CIO RIO BRANDO, 19 andar ala "B" na Rua CMle-
LR/83.

Salvadcor-ba., 18 de janeiro de'1883. '

— • «nonD PMíft snw -' :
Diretor do O.CJi.'

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

SOPBRINTENDCaNClA DE ESTAÇOBS DE TRANSBORDO DO NURZCIPIO

S B T R A M

RESOLUÇÃO N9 Ol/SBTRAM-STD/1983

O CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DS K

OntCOBS DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO, en sessão de 11/ 01^3 *

Ia unanlnldade dos seus meabros.

CCmsIDERAIlDO que as estações de transbordo do sls

tema de transportes coletivos do Município estão

sob a administração da Autarquia, por força do

Art. 29, inciso I, da Lei zi9 3232/83;

CONSIDERANDO o propósito de homenagear " in meao

riam " a personalidades que se destacaram no exer

clcio do Governo Municipal do Salvador, Capitaldo

Estado da Bahia; e

cstílo canRAL ce material.

C^SIDBRANDO, ainda, os relevantes serviços

elas prestados ã Cidade,

por

Ref: TOMADA DE PREQOS W008/83

O DIBSrOR 00 CHGSü CSITRAL de MAOERIAL da raSEUURA MWICIPAL DO SfiLVMX», toma
público para -ccnheclmento dos interessados que ãs 14:30 horas do dia 24 de janei
ro do conenta ano, semo recebidas as propostas para fomedinento de:

1.- GENEROS ALBOfTlCIOS, destinados a SJi.S.A.S./tAKIS.

O EDITAL corpleto adi -se an quadro próprio no local acima cit
CIO RIO BRMICDI 19 «dar ala "B'' na-Rua Chile.
lA/83.

Diretor do O.

Itef: TCMACft CE PREQOS NTO09/83

O DUSIOR DO CENTRAL CE MATERIAL DA PRETEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, toma

público piura corbediDento dos interessados que às 14:00 horas do <Ua 26 de janei
ro do corrente ano, serão recebidas as propostas para fomedjnento de:

1.- {'«TERIAL EX£TRIOq, destliudoe a S.M.S.A.S./IVMXS.
i

O HIITAL acharsq afixadp era quadro próprio no local acima dtaâo no PA-.
lACIO rio BtONCO, 19 andar ala "B" na Ria Chile.
LVB3.

Salvador-Ba., 18 de janeiro de 1983.

. ANíCHÍS%M:íÍ^ SlMAS
Diretor do O.C.M.

Ref; ThftDA tg PREÇOS N901Q/a3.

0__DII®roR DO OBGRO central EG MATHHAL da prefeitura mUdPAL DO SALVADCR, toma
publico para a»hecütentp dos interessados que às 14:15 toras dc dia 26 de jar»i-
K> do corrente ano, serâo recebidas as propostas pata fomecinetto de:

1.- MATERIAL. I£ UMEEZA> destinadce a S.M.S.A.S/DAKIS.

O nJlTAL oaqpleto adia-ae afixado em quadro próprio no local citado no PMA
ao RIO BRANCO, 19 andar ala "B-na Ria OiilT no
LA/ea ' - •

Salvador-Ba., 18 (fe janeiro de 1983^ -

AWKlSctilál^CT
Diretor do O.CJl«.

S B 8 o X, V E:

Denominar a Estação de.Transborde da Lapa, de %

tação CLERISTON ANDRADE; a Bstacãc do Aquldabà, de Estação

ARNALDO PIMENTA DA CUNHA; o Terminal da Franca, de Terminai

ODRVAL NEVES DA ROCHA; e o Temioal da Barroquinha, de Tex

minai JOSÉ AMERICANO DA COSTA.

Sala das Sessões, em 14 de janeir^de 1963

JOALBO.

PRESIDENTE DO CCMiSÊLHO DELIBERATIVO DAy

8 B T R A N

CÂMARA MUNICIPAL
23çediente da Presidência

Ho Processo de 20/83, <ie licitação para aquisição de
uma placa de bronze fundido, ̂ iCx65» o Zxnio. 3r« Presidente e_
xarou o seguinte despacho:

"He respeito ao parecer ecitido pela Comissão de Licita
ção, qup acolhç, determino,que o serviço seja realizado pela
Brinplahas Industria e Comercio Ltda."

Hn, 18,01.85 - Afonso Barbuda - Presidente.

Publique-se
Sn, 198.3

Diretor

DH,


